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" A r t i g o 26 — A o Chefe do Serviço P i s c a i de Cadast ro , além das a t r i 
buições previstas no ar t igo 118 deste decreto, i ncumbe : 

I — cont ro lar os serviços de inscrição cadas t ra l d o s contr ibuintes do 
impos to de circulação de mercador ias ; 

I I — orientar os serviços de preparo das informações fiscais pa ra seu 
registro no cadastro; 

I I I — coordenar os serviços de t ra tamento das informações previstas 
no P l a n o de Elaboração." 

" A r t i g o 26-A — A o Serviço F i s c a l de Mic ro f i lmes ( S F M ) incumbe-
I — executar os serviços de mic ro f i lmagem dos documentos da a r reca 

dação e da fiscalização; 
I I — organizar e man te r os arquivos de m i c r o f i l m e s -

I I I — expedir cópias, traslados ou certidões de microf i lmes-
I V — executar as tarefas re la t ivas à conservação e manutenção dos 

prontuários fiscais e do seu repositório de informações, até a sua m i c r o f i l m a g e m " 
' • A r t i g o 26-B — A o Chefe do Serviço F i s c a l de M i c r o f i l m e s , além das 

atribuições previstas no art igo 118 deste decreto, i ncumbe : 
I — autor izar a expedição de cópias, traslados ou certidões de m i c r o 

f i lmes; 
I I — or ientar os serviços de microf i lmes e respectivos arquivos; 
I I I — zelar pe la manutenção dos prontuários f i s c a i s " . 
A r t i g o 26-C — A Seção de Preparação de Dados ( S P D ) i n c u m b e : 
I — S . to r de Preparação de ,Documentos de Arrecadação — ( S P D - 1 ) : 
a ) a conferência dos lotes de documentos de arrecadação com os res

pectivos resumos elaborados pelos órgãos arrecadadores; 
b) o exame das guias de arrecadação quanto aos dados para o p r o 

cessamento: 
c) a codificação do m a t e r i a l a ser processado. 
I I — Setor cte Transcrição de Dados (SPD-2): 
a) separação dos documentos p a i a perfuração ou transcrição de dados; 
b) perfuração ou transcrição dos dados para processamento; 
c) conferência mecânica dos dados perfurados ou t ranscr i tos . 
I I I — Setor de Crítica e Conferência V i s u a l ( S P D - 3 ) : 
a) a crítica de erros e de documentos através de l i s tagem de a n o m a 

l i a s ; 
b) a conferência v i sua l de dados alfabéticos elou numéricos; 
c) a codificação do m a t e r i a l a ser processado. 
" A r t i g o 2 6 - D — A o Chefe da Seção de Preparação de Dados, além 

das atribuições previstas no ar t igo 118, i ncumbe : 
I — or ientar o preparo e o encaminhamen to dos documentos de a r 

recadação para processamento; 
I I — coordenar os t rabalhos de transcrição de dados e sua apuração; 
I I I l iberar os sintéticos diário e mensal e outros resulta"dos do p r o 

cessamento d a arrecadação". 
" A r t i g o 46 — A Secção de Despesa ( D B T - 1 - F . 2 ) i ncumbe : 
I — propor normas re la t ivas à programação f inance i ra , atendendo a 

orientação emanada dos órgãos centrais e do se tor ia l ; 
I I — elaborar a programação f inance i ra da unidade de despesa 

D í t T - l " ; 
I I I — anal isar a execução f inance i ra da unidade de despesa " D R T - 1 " . 
§ l.o — A o Setor de Empenhos ( D R T - 1 - F . 2 D i n c u m b e : 
I — emi t i r empenhos e subempenhos; 
H — ver i f icar se f o r am atendidas as exigências legais e r egu lamenta 

res pa ra que as despesas possam sem empenhadas . 
§ 2.o — A o Setor de Programação F i n a n c e i r a e Pagamentos i D R T - l ~ 

F . 22) i ncumbe : 
I — elaborar a programação f inance i ra da unidade de despesa " D R T -

I I — examina r os documentos comprobatórios da despesa e p rov idenc ia r 
os respectivos pagamentos, dentro dos prazos estabelecidos e segundo a p r o g r a m a 
ção f i nance i r a ; x 

I I I — proceder à tomada de contas de ad ian tamentos concedidos e de 
outras formas de entrega de recursos f inance i ros ; 

I V — emi t i r cheques, ordens de pagamentos e de transferência de f u n 
dos e outros t ipos de documentos adotados p a r a a realização de pagamentos ; 

V — mante r registros necessários à demonstração das d isponibi l idades 
e dos recursos f inancei ros u t i l i zados ; 

V I — mante r sob sua guarda ou controle valores admin is t rados pelo 
órgão subse tor ia l . " 

" A r t i g o 62-A — A o Serviço de Informações Econômico-Fiscais 
( S I E F ) incumbe, de acordo com o s is tema in tegrado de informações: 

I promover a coleta de dados a êle atribuída pelo P l a n o de Dados 
e Informações e da fo rma nele especif icada; 

IX _ executar os procedimentos a êle atribuídos pelo P l a n o de E l a 
boração, atendendo às especificações nele contidas, visando a fase l oca l do t r a t a 
mento das íntormações; 

I I I _ e n c a m i n h a r os dados coletados e parc ia lmente elaborados, q u a n 
do fõr o caso, aos órgãos de elaboração; _ 

I V — comple ta r a elaboração das informações recebidas dos orgaos de 
elaboração, quando fôr o caso; _ 

V promover a disseminação das informações a ele atribuída pelo 
P l a n o de Dados e Informações, da f o r m a nele e spec i f i cada" . 

" A r t i r o 62-B — A o Chefe do Serviço de Informações E c o n o m i c o - F i s -
cais, além das atribuições previs tas no ar t igo 118 deste decreto, i n c u m b e : •• 

I — controlar os serviços de coleta de dados e disseminação de i n f o r 
mações previstas no P l a n o de Dados é Informações: _ • 

I I _ or ientar os serviços de t ra tamento l oca l das informações a t r i 
buídos pelo P l a n o de Elaboração". . . . „ „ 

" A r t i g o 79 A D i r e t o r i a de P lane jamen to d a Administração T r i b u 
tária ( D I P L A T ) i n c u m b e : . » . 

I superintender , or ientar e coordenar os serviços da Assistência 
Técnico-Tributária ( A T T ) , d a Assistência de P lane jamento F i s c a l ( A P L A F ) , da 
Assistência de T r e i n a m e n t o do Pessoal ( A T P ) e do Cen t ro de Informações E c o -
nômico-Fiseais ( C I N E F ) ; 

I I _ estudar e propor medidas p a r a a correta aplicação da legislação 
tributária do Es tado; . . . . „ . . . , 

I I I _ e laborar estudos p a r a a simplificação e aperfeiçoamento da l e 
gislação tributária do Es t ado ; _ 

I V _ propor medidas de aperfeiçoamento, avaliação e controle dos 
sis temas de fiscalização e arrecadação; 

V fornecer subsídios p a r a a formulação d a política economico - t r i -
butária do Es tado ; . . _ 

V i fornecer dados e informações p a r a a previsão da recei ta o r 
çamentária do Es tado ; 

V I I — estudar e propor as normas do s is tema in tegrado de i n f o r m a 
ções econômico-fiscais; 

V I I I — supervis ionar os t raba lhos dos organismos responsáveis pe la 
coleta, elaboração, a rmazenamento e disseminação dos dados e informações eco
nômico-fiscais; 

I X — estabelecer contato c o m entidades de dire i to público ou pr ivado 
p a r a a integração dos sistemas tributários e o intercâmbio de informações e téc
nicas de ação f i sca l ; 

X — promover o aperfeiçoamento do p e s s o a l . " 
" A r t i g o 80 — A o D i r e t o r do P lane jamento da Administração T r i b u 

tária, além das suas atribuições legais e regulamentares e das previstas no ar t igo 
117 deste decreto, compete: 

I — designar servidor f i sca l pa ra o desempenho das funções de A s -
s is tente-Chefe dá Assistência Técnico-Tributária, da Assistência do P lane jamen to 
F i s c a l , d a Assistência de T r e i n a m e n t o do Pessoal e do Chefe do Cen t ro de i n f o r 
mações Económico-Fiscais, c o m a aprovação da autor idade imedia tamente super ior ; 

I I — proceder ao remanejamento do pessoal; 
I I I — designar substi tuto de funções na fo rma e condições da l e 

gislação vigente; 
I V — autor izar a prestação de serviço extraordinário; 
V — autor izar o deslocamento de servidores para prestar serviços fo 

r a da sede, até 60 (sessenta) d i a s . " 
Ar t igo 86 -A — A o Cen t ro de Informações Econômico-Fiscais ( C I N E F ) 

i n c u m b e : 
I — elaborar no rmas para func ionamento do s is tema Integrado de 

informações econômico-fiscais; 
I I — preparar o P l a n o de Elaboração padron izando Os procedimentos 

p a r a t ra tamento das informações; 
I I I — preparar o P l a n o de Dados e Informações, de acordo com as 

necessidades da Administração Tributária, padronizando inc lus ive os documentos 
de coleta e formatos de saída; 

I V — coordenar o func ionamento do s is tema, v isando a integração dos 
seus vários órgãos de l i n h a ; 

V — elaborar as normas p a r a intercâmbio c o m sistemas externos; V I — preparar no rmas p a r a divulgação das informações produzidas; VTI — prepara r normas p a r a prestação de serviços de processamento de dados à Administração Tributária e supervis ionar a execução destes serviços; 

V I I I — prepara r normas p a r a organização e utilização dos dados ar
mazenados; 

I X — e laborar normas p a r a o serviço de documentação e arquivamento; 
X — rea l iza r pesquisas tendo em v i s ta o contínuo aperfeiçoamento do 

s i s tema; 
X I — promover a divulgação do s is tema aos meios interessados; 
X I I — preparar no rmas p a r a classificação do g rau de sigi lo dos dados 

e informações econômico-fiscais; 
X I I I — executar os procedimentos previstos no P l a n o de Elaboração, 

visando o pleno t ra tamento das informações; 
X I V — executar o a rmazenamento e promover a recuperação das in

formações, atendendo as normas f i x a d a s . " 
" A r t i g o 86-B — A o Chefe do Cen t ro de Informações Econômico-Fiscais, 

além das atribuições previstas no ar t igo 118 deste decreto, i ncumbe : 
I — submeter ao exame do Di re to r de P lane jamento da Administração 

Tributária os planos re la t ivos às normas de coleta, elaboração, armazenamento e 
disseminação dos dados e informações; 

I I — submeter à aprovação do Di re to r de P lane jamento da Adminis 
tração Tributária o P l a n o de Elaboração e o P l a n o de Dados e Informações; 

I I I — zelar pe la segurança in t e rna do s is tema in tegrado de informa
ções". 

A r t i g o 2.o — O Coordenador^da Administração Tributária poderá, no 
interesse da administração t r ibu ta r ia , a t r ibu i r a órgãos e unidades subordinadas 
competência para a p r a t i c a de atos d a alçada dos mesmos, independentemente de 
sua área t e r r i t o r i a l de atuação. 

A r t i g o 3 . 0 — Este decreto entrará e m vigor a pa r t i r de l . o de janeiro 
de 1970, f icando revogados os ar t igos 47, 78, e 108 do Decreto n . o 51.197; de 27 de 
dezembro de 19G8. 

Palácio dos Bande i ran tes , 5 de janei ro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz A r r o b a s M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a e Coordenador 

da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
P u b l i c a d o na C a s a C i v i l , aos 5 de jane i ro de 1970. 

M a r i a A n g e l i c a Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S G E R A N . o 223;69 

Senhor G o v e r n a d o r : 

1 — A par t i r de 2 de j u l h o de 1968, através do Decreto n . o 49.899, de
mos início ás efetivas reformas no âmbito admin i s t r a t ivo da Secre ta r ia da F a 
zenda, mediante a definição global dos campos de a t iv idades funcionais da Pasta . 
E m 27 de dezembro de 1968, consoante Exposição de M o t i v o s G E R A n . o 85. sub
metíamos à e levada consideração de Vossa Excelência o Decreto n.o 51.197/68, 
contendo o de ta lhamento da es t ru tu ra a d m i n i s t r a t i v a da Coordenação da A d m i 
nistração T r i b u t a r i a . Confo rme o sa l ientado n a oportunidade, a reformulação se
t o r i a l então i m p l a n t a d a não representava a solução f i n a l dos problemas diagnost i
cados, pois as reestruturações de então não representavam a tota l idade das modi
ficações que con t inuam, a inda , sendo desenvolvidas para o aperfeiçoamento das 
a t iv idades l igadas à administração tributária. 

2 — Sob este in tento , o presente decreto encerra alterações parciais 
na es t ru tura d a Coordenação da Administração Tributária. 

3 — C r i a o Cen t ro de Informações Econômico-Fiscais, que objetivava 
estabelecer u m s is tena in tegrado de informações econômico-fiscais, como subsidio 
à formulação da política economico-tributária e f iscal do Es t ado . Esse órgão irá 
s i s temat izar o imenso m a n a n c i a l de elementos in format ivos e conjuntura is , permi
t i n d o u m a maio r economicidade n a coleta e elaboração de dados, além de possibi
l i t a r a disseminação das informações, a tendendo de f o r m a adequada — e m tempo, 
volume, pr ior idade e g rau de elaboração — as necessidades dos diversos niveis exe
cut ivos ou setoriais de t r aba lho . Através dele pretende-se estabelecer, também, as 
no rmas p a r a a rmazenamento e recuperação de dados e informações processados 
dentro dos pr inc ip ios de u m " B a n c o de D a d o s " , compatível c o m os sistemas de 
computadores eletrônicos, hoje incent ivados pelo Governo do Estado, com a recente 
criação da " P R O D E S P " . 

4 — D e n t r o da e s t ru tura admmistTativo-íisca\ d a região da G r a n d e São 
P a u l o , deu-se nova organização a órgão, suporte básico do mecan i smo f iscal do-
tando-o, inc lus ive , de u m Serviço F i s c a l de M i c r o f i l m e s que, jun tamente com ou
t ras providências, permitirá à De legac ia R e g i o n a l Tributária respect iva cumpr i r 
com eficiência a tarefa de acompanhamento e controle das at ividades dos con
t r ibu in tes local izados n a área geo-econômica ma i s impor tan te do Estado. 

^ t , K i -A 5 T C u m P r e - n ° s . . f ina lmente , ressal tar que as alterações narc ia is o r a 

sâ£ vasas* £SA s^às^ttsxns: 
6 - A o ensejo, renovamos a Vossa Excelência os protestos do maior 

apreço. 
L U I S A R R O B A S M A R T I N S 

Secre tar io da F a z e n d a e Coordenador da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N. 52.350, D E 5 D E J A N E I R O D E 1970 

C r i a o Depar tamento de Transpor tes In ternos e dá providências cor
relatas. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e nos termos do a r t i "o 89 
da L e i n . 9.717, de 30 de j ane i ro de 1967, 

D e c r e t a : 

A r t i g o l .o — F i c a c r iado o Depar t amen to de Transpor tes Internos 
( D E T T N ) , como u m dos órgãos centrais do S i s t ema de Administração dos T rans 
portes Internos Motor izados . 

A r t i g o 2.o — O Depar t amen to de Transpor tes In ternos contará com 
as seguintes unidades, subordinadas ao seu D i r e t o r : 

I — Divisão de Estudos e Normas , com quat ro Equipes Técnicas; 
I I — Divisão de Execução e Cont ro le , com duas Equipes Técnicas; 
I I I — Seção de Administração. 
A r t i g o 3.o — A o Depar tamento de Transpor tes Internos i n c u m b e : 
I — através d a Divisão de Estudos e N o r m a s : 
a) estudar a classificação dos veículos segundo suas características téc

n icas e serviços a que se de s t i nam; 
b) estudar e p ropor o enquadramento dos veículos de fabricação n a 

c iona l , de acordo c o m seu t ipo e marca , n a classificação refer ida n a alínea ante
r i o r ; 

c) ana l i sa r as propostas de fixação, ampliação o u redução das q u a n 
t idades f ixadas p a r a cada f ro ta ; 

d) elaborar e ana l i sa r programas de renovação ou readequação das 
frotas; 

e) ana l i sa r propostas de instalação, ampliação, extinção o u fusão de 
ofic inas , postos de abastecimento ou de serviço; 

f) e laborar no rmas re la t ivas à administração dos transportes internos; 
g) proceder a outros estudos com vistas ao aperfeiçoamento do S i s 

t e m a de Administração dos Transpor tes In ternos Moto r i zados ; 
I I — através d a Divisão de Execução e Con t ro l e : 
a) man te r registros sobre as quant idades de veículos, f ixadas e exis

tentes, e m cada f ro ta ; 
b) emi t i r parecer sobre requisições de c o m p r a de veículo e sobre a 

transferência de veículos de uma p a r a ou t ra unidade orçamentária; 
c) regis t rar as inscrições p a r a uso, em serviço público, de veículo per

tencente a servidor : 
d) mante r controle dos veículos substituídos, de acordo c o m os p ro 

gramas de renovação e p rov idenc ia r a alienação dos mesmos, diretamente, ou 
através dós órgãos especializados. • 

A r t i g o 4.» — Ao D i r e t o r do Depar t amen to de Transpor tes Internos 
compete : . _ . 

I — aprovar pareceres sobre requisições de compra de veículos, o r i g i 
nárias das unidades orçamentárias, fundos especiais, autonomias adminis t ra t ivas e 
órgãos de Administração descentra l izada; 

I I — aprovar o registro d a inscrição p a r a uso, e m serviço publ ico, de 
veículo pertencente a servidor; . . . 

I I I — aprovar o registro de locação de veículos que não t enha caráter 
eventual ; , 

I V — aprovar o enquadramento de marcas e t ipos de veículos n a c ias -

V — submeter, através dos seus superiores hierárquicos, ao G o v e r n a 
dor, os expedientes relat ivos à fixação, ampliação ou redução das quant idades, f i 
xadas p a r a cada f ro ta ; . 

V I — autor izar a mstajacão, ampliação, extinção ou fusão de oficinas, 
postos de abastecimento ou de serviço, . 


